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PORTARIA N9 2 rgl20L8.

FAZ PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO QUe MENCIONA

E CONTÊM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jaíba lMG, Reginaldo Antonio da Silva, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas, em especial o Art. 37 da Constituição Federal; Art. 84, Il, "c" da

Lei Orgânica do Município de Jaíba; a Lei ne 789/2OL3 de 17 de dezembro de 2013, QUê

dispõe sobre a Organizaçáo Administrativa do Poder Executivo Municipal; a Lei ne 821'/2OL5

de LL de março de 2015,que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do

Município de Jaiba; a Lei Complementar ne 82212015 de 11 de março de 20L5, QUê Dispõe

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Efetivos do Poder

Executivo Municipal; e a Lei ns 86312016 de L7 de agosto de 20L6, QUê Dispõe sobre o Plano

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Jaíba, a vista do resultado

definitivo do concurso público ne OAL|ZOL7, homologado através do Decreto ng 93L/2018 de

05 de março de 20L8, e em obediência rigorosa a ordem classificatória, RESOLVE:

Art. 1e - Fica nomeado(a) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MONITOR DE

APRENDIZAGEM, o (a) Sr. (a) EIANI DO CARMO SOARES, portador(a) do CPF: 769.754.606-

04 e Carteira de ldentidade: M-6.742.523 - SSP/MG, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público ne O0tl2OL7.

Art. 2e - Os vencimentos do(a) Servidor(a) ora nomeado, são os constantes do anexo

V, da Lei ng 822/20!5, com os acréscimos legais, adicionais e vantagens de que trata a

referida Lei.

Art. 3e Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta

data

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Jaíba/M G, 23 de julho de 2018.
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TERMO DE POSSE
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residente e domiciliada, na Rua Alfredo Soares, ne 34 - Centro, Município de Jaíba/MG,
nomeado através da Portaria ng 2L912018 de 23 de julho de 20L8, para ocupar o Cargo de

Provimento Efetivo de MONITOR DE APRENDIZAGEM, em vista de sua aprovação no

concurso público ng O0Ll20t7, declarando sua vontade em tomar posse no referido cargo
nesta data.

lendo sido deferida a sua posse, se comprometeu o(a) nomeado(a) a exercer
o cargo com probidade e zelo, e a cumprir fielmente os deveres, atribuições e

responsabilidades, as quais declara conhecer, entrando em efetivo exercício nesta data.

Para que se cumpram as formalidades legais, foi lavrado o presente termo,
que vai assinado por mim, Reginaldo Antonio da Silva, Prefeito Municipal e pelo servidor ora
empossado.

Prefeitura Municipal de Jaíba/MG, em 30 de julho de 2018.
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Prefeito Municipal

O servidor ora empossado apresentou os documentos exigidos na portaria pe

196/2018, que realizou a sua convocaçãc.
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